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 DECRETO Nº 58.496, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da AMA-Associação de Amigos do 
Autista, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da AMA-Associação de Amigos do Autista, entidade de 
caráter assistencial, beneficente, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ/MF nº 52.802.295/0001-13, de um imóvel localizado na 
Rua Wadih Hatti, nº 568-618, Vila Ré, nesta Capital, com área 
de 2.352,00m2 (dois mil, trezentos e cinqüenta e dois metros 
quadrados), cadastrado no SGI sob o nº 1582, conforme identi-
ficado nos autos do processo SEP-4.233/10.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à execução de serviço de atendimento 
especializado aos jovens e adultos portadores de autismo.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2012.

 DECRETO Nº 58.497, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

Transfere os cargos e a função-atividade que espe-
cifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978.

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e a fun-

ção-atividade preenchida constantes do Anexo I que faz parte 
integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes 
do Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autorizados a proce-
derem, mediante apostila, à retificação dos seguintes elementos infor-
mativos constantes dos Anexos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo ou função-atividade no que se refere 

ao provimento ou preenchimento e vacância, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2012.

Resolução CC-133, de 30-10-2012
Declarando confirmado, pelo § 4º do art. 8º da LC 1080-

2008, no cargo de cargo de Oficial Administrativo, Ref. 1, Grau 
A, da Escala de Vencimentos Nível Intermediário, a que se refere 
o inc. II, do art. 12, da referida Lei Complementar, para o qual 
foi nomeado, em caráter efetivo, por decreto publicado no D.O. 
de 15-2-2008, o servidor abaixo indicado:
NOME R.G. A PARTIR DE
Marcio da Silva Pereira 28.931.772-1 12-9-2012

Esta resolução surtirá efeito a partir do dia subseqüente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

Resolução CC-134, de 30-10-2012
Declarando confirmados, pelo § 4º do art. 8º da LC 1080-

2008, no cargo de cargo de Oficial Administrativo, Ref. 1, Grau 
A, da Escala de Vencimentos Nível Intermediário, a que se refere 
o inc. II, do art. 12, da referida Lei Complementar, para a qual 
foram nomeados, em caráter efetivo, por decreto publicado no 
D.O. de 28-5-2009, os servidores abaixo indicados:
NOME R.G. A PARTIR DE
Cristina Maria da Conceição Machado 21.534.412 19-7-2012
Eder Araujo Cavalcanti 33.379.319-5 10-7-2012
Elaine Aparecida Cardoso 32.765.506-9 26-7-2012
Juliana Almeida de Sousa 35.323.604-4 11-7-2012
Victor Souza Santos 34.314.802-X 5-9-2012

Esta resolução surtirá efeito a partir do dia subseqüente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

 Despacho do Diretor, de 30-10-2012
No protocolo CC 23961, em que é interessado o Departa-

mento de Infraestrutura, sobre execução de Serviço de Telefonia 
móvel Local (SMP) e de Longa Distância - Descumprimento con-
tratual: "Em atenção a todos os elementos de instrução contidos 
no presente processo, em especial ao parecer 459-2012, datada de 
28-6-2012, exarada pela Douta Assessoria Jurídica do Governo do 
Estado de São Paulo (folhas 195/206), decido, nos termos do art. 
100, III, do DE 51.991-2007 e com fundamento nos arts. 77, 78, 
incs. I e II, todos da LF 8.666-93, rescindir unilateralmente o contra-
to celebrado com a empresa Tim Celular S/A e aplicar a mesma, nos 
termos do art. 8°, caput, da resolução SGGE 68-99, multa de 20% 
sobre o valor da obrigação não cumprida."

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 25887/2009 - Partícipes: O Estado de São Paulo, através 

do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Rio Claro, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade - Objeto: 
Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 086/2009, firmado em 
29-07-2009 - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira - O plano de 
trabalho de que cuida a Cláusula Primeira do convênio, fica alterado 
nos termos dos documentos insertos às fls. 185 e 186 dos autos, que 
passam a integrar o ajuste para todos os fins. - Cláusula Sétima – O 
prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Sétima, fica 
prorrogado até a presente data. Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do Convênio original não alteradas pelo presente termo. - 
Data da assinatura: 29-10-2012

 CASA MILITAR
 Despacho do Ordenador de Pagamento, de 30-10-

2012
Acolhendo as justificativas exaradas nos respectivos pro-

cessos da UGE 280106, que demonstraram a satisfação do 
requisito de relevante razão de interesse público, em con-
formidade com a parte final do art. 5º da LF 8.666-93, para 
fundamentar o pagamento, independentemente da ordem cro-
nológica, da despesa, já efetuada através do Sistema Eletrônico 
de Compras (BEC), a seguir indicada.

VENCIMENTO NÚMERO DE PD VALOR

2-11-12 2012PD02239 109,50
2-11-12 2012PD02240 552,00
2-11-12 2012PD02241 340,00
3-11-12 2012PD02256 571,50
4-11-12 2012PD02257 210,00
8-11-12 2012PD02302 1.112,00
8-11-12 2012PD02310 171,05
18-11-12 2012PD02388 755,30
18-11-12 2012PD02389 18.198,25
 TOTAL 22.019,60

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 30-10-2012
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO - Processo GG 126.804-2009 - 

Reconstrução de ponte sobre o Rio Piquete.
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio do Convênio CMil-50-630-

09, passa a vigorar com a seguinte redação:
"CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 325.311,75, sendo 

R$ 208.000,00, que onerarão o elemento econômico 444051 do 
orçamento da Casa Militar, e R$ 117.311,75, relativos à contra-
partida Municipal."

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Artigo 5º - A alínea "c" do inciso III do artigo 6º do Decreto 
nº 51.435, de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"c) os Centros, Controlador Metropolitano, de Agendamen-
tos e de Apoio aos Contratados, do Grupo de Regulação;". (NR)

Artigo 6º - As Secretarias de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional e da Fazenda providenciarão, em seus respec-
tivos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumprimento 
deste decreto.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial os seguintes dispositivos do Decreto nº 51.435, de 28 
de dezembro de 2006:

I - a alínea "d" do inciso V do artigo 5º;
II - o inciso V do artigo 14.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de outubro de 2012.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 30-10-2012
Designando, com fundamento no art. 8º da Lei 14.836-

2012, Carlos Alberto Vogt, RG 2.846.191, para exercer a função 
de Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de 
São Paulo - Univesp, para um mandato de 4 anos, ficando-lhe, 
ainda, atribuída competência para a adoção das demais provi-
dências pertinentes ao funcionamento da entidade.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 30-10-
2012
No Prot. GS-13.168-2012-SSP (CC-125.396-12), em que é 

interessada a Secretaria da Segurança Pública, sobre amplia-
ção dos termos do seguro coletivo de acidentes pessoais aos 
policiais civis e militares do Estado: "Diante dos elementos de 
instrução do presente, especialmente da exposição de moti-
vos do Secretário da Segurança Pública, autorizo, em caráter 
excepcional, a contratação de seguro de vida em grupo tratada 
neste expediente, nos termos da Lei 8.555-94, desde que a 
Pasta interessada conte com recursos orçamentários hábeis à 
realização da despesa, observando-se, ainda, a correspondente 
licitação e as demais normas legais e regulamentares pertinen-
tes à espécie."

No processo DGP-7.470-10-SSP, vols. I a V (CC-87.978-10) 
c/aps. GS-6.472-12 (CC-59.138-12), sobre autorização para o 
provimento de cargos: "À vista dos elementos de instrução do 
processo e da exposição oferecida pelo Secretário da Segurança 
Pública, autorizo a Pasta requerente a adotar as providências 
necessárias visando ao provimento de 157 cargos vagos de 
Delegado de Polícia de 3ª Classe, mediante o aproveitamento 
de remanescentes de concurso público com prazo de validade 
em vigor, observadas as disponibilidades orçamentárias e 
obedecidos os preceitos legais e regulamentares atinentes à 
espécie."

No Of. GAB-043-2012 (CC-64392-2012) c/ap. OF. GAB-
842-2010 (CC-64394-2012), sobre convênio: "À vista dos 
elementos de instrução, destacando o parecer 776-2012, da 
AJG, e o pronunciamento do Titular da Secretaria da Segurança 
Pública, autorizo a formalização de termo de aditamento ao 
convênio 42-2011, celebrado entre o Estado, por intermédio da 
referida Pasta, e o Município de São João da Boa Vista, tendo 
por objeto a delegação, por parte deste, de atividades que lhe 
foram atribuídas pelo Código de Trânsito Brasileiro, termo de 
aditamento esse objetivando conferir ao ajuste eficácia retroa-
tiva a 1º-11-2010."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-132, de 30-10-2012
Declarando confirmado, pelo § 4º do art. 8º da LC 1080-

2008, no cargo de cargo de Executivo Público, Ref. 1, Grau A, 
da Escala de Vencimentos Nível Universitário, a que se refere o 
inc. III, do art. 12, da referida Lei Complementar, para a qual foi 
nomeada, em caráter efetivo, por decreto publicado no D.O. de 
12-8-2008, a servidora abaixo indicada:
NOME R.G. A PARTIR DE
Maria Augusta Barradas Barata 32.494.164-X 29-9-2012

Esta resolução surtirá efeito a partir do dia subseqüente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.497, de 30 de outubro de 2012

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III KELLY RIZZO TOLEDO CUNEGUNDES 43.498.835-2 QSAP QSC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ETELVINA DIAS DE SOUZA GONÇALVES 14.066.813-5 QSAP QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ROSINA YONEMOTO 9.040.910 QSS QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III JUCILENE LIMA ARAÚJO TEIXEIRA 25.705.896-5 QSAP QSLT
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ANA LUCIA DE PAULA CINTRA 22.282.987-4 QSGP QSSP
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II OLGA DOS ANJOS 13.401.425-X QSS QSSP

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 58.497, de 30 de outubro de 2012

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III CRISTIANO ESPÍNDOLA DE CARVALHO 43.376.795-9 EXONERAÇÃO QSC QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III IDILEIDE COSMO DAS CHAGAS 12.456.898-1 APOSENTADORIA QSF QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III VANIA TEODORO BRITO 11.938.458-9 APOSENTADORIA QSF QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA INÊS DOMINGUES D´AQUILA 6.360.359 APOSENTADORIA QSLT QSAP
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III MAIRA DE PASSOS E CARVALHO CHADE 3.941-217 APOSENTADORIA QSSP QSGP

  DECRETO Nº 58.498, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

Transfere do Grupo de Regulação, da 
Coordenadoria de Gestão de Contratos de 
Serviços de Saúde - CGCSS, para a Coordenadoria 
de Serviços de Saúde - CSS, da Secretaria da 
Saúde, o Centro de Acompanhamento Médico de 
Urgência, altera sua denominação e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as modificações ocorridas nas Redes de 
Atenção à Saúde;

Considerando a importância do atendimento prestado pelo 
Sistema de Resgate a Acidentados no Estado de São Paulo;

Considerando a relevância do atendimento pré-hospitalar 
móvel como elo fundamental das Redes de Atenção à Saúde; e

Considerando que a Secretaria da Saúde está concentrada 
no desenvolvimento de avanços do processo que objetiva 
garantir a integridade da atenção em saúde para os usuários 
do Sistema de Resgate a Acidentados no Estado de São Paulo,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido, com seus bens móveis e equi-

pamentos, acervo, direitos e obrigações, cargos e funções-
atividades, do Grupo de Regulação, da Coordenadoria de 
Gestão de Contratos de Serviços de Saúde - CGCSS, para a 
Coordenadoria de Serviços de Saúde - CSS, da Secretaria da 
Saúde, o Centro de Acompanhamento Médico de Urgência, com 
a denominação alterada para Grupo de Atenção às Urgências e 
Emergências - GRAU.

Parágrafo único - O Grupo de Atenção às Urgências e 
Emergências - GRAU subordina-se diretamente ao Coordenador 
de Saúde da Coordenadoria de Serviços de Saúde - CSS.

Artigo 2º - O Grupo de Atenção às Urgências e Emergên-
cias - GRAU tem atuação em todo o território do Estado de São 
Paulo e integra o Sistema de Resgate a Acidentados no Estado 
de São Paulo, de que trata o Decreto nº 38.432, de 10 de março 
de 1994.

Artigo 3º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 51.434, de 
28 de dezembro de 2006, os seguintes dispositivos:

I - ao artigo 6º, o inciso LXXVI, com a seguinte redação:
"LXXVI - Grupo de Atenção às Urgências e Emergências 

- GRAU.";
II - ao Capítulo V, a Seção IV-A e seu artigo 14-A, com a 

seguinte redação:
"SEÇÃO IV-A
Do Grupo de Atenção às Urgências e Emergências - GRAU
Artigo 14-A - O Grupo de Atenção às Urgências e Emergên-

cias - GRAU tem as seguintes atribuições:
I - gerenciar e coordenar as atividades de atendimento 

médico pré-hospitalar nos casos de urgência e emergência, inci-
dentes com múltiplas vítimas e desastres, de forma integrada 
ao Sistema Único de Saúde - SUS/SP;

II - capacitar e reciclar, em sua área de atuação, os profis-
sionais da Secretaria da Saúde e de outras instâncias, públicas 
ou privadas;

III - prestar assessoria técnica em sua área de atuação, 
a interlocutores de outros níveis governamentais, no desen-
volvimento e implantação de serviços de atendimento pré-
hospitalar.".

Artigo 4º - O inciso III do artigo 7º do Decreto nº 51.434, 
de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"III - de Divisão Técnica de Saúde:
a) os Centros de Informações de Saúde, do Grupo de Apoio 

às Unidades Assistenciais;
b) o Grupo de Atenção às Urgências e Emergências - 

GRAU;". (NR)


